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Exames Médicos Periódicos

“ A Avaliação Periódica de Saúde consiste de uma ou mais visitas a
um serviço de saúde com o propósito primário de avaliação a saúde
geral do paciente e seus fatores de risco para doenças que podem
ser prevenidas (ou cujo curso pode ser modificado
significativamente) por uma intervenção precoce.”
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Base Legal – Exames Médicos Periódicos

• Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, art. 206-A, que define que o servidor será submetido a exames
médicos periódicos, nos termos e condições definidos em regulamento.

• Decreto nº. 6.856, de 25 de maio de 2009, que regulamenta o art. 206-A da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990 - Regime Jurídico Único, dispondo sobre os exames médicos periódicos de servidores.

• Portaria Normativa nº. 4, de 15 de setembro de 2009, que estabelece orientações para aplicação do
Decreto nº 6.856, de 25 de maio de 2009, que dispõe sobre os exames médicos periódicos dos servidores
dos órgãos e entidades do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal – SIPEC.

• Portaria nº 783, de 7 de abril de 2011, que estabelece a obrigatoriedade da utilização do módulo de
Exames Médicos Periódicos do SIAPE- Saúde aos órgãos e entidades do Sistema de Pessoal Civil da
Administração Federal - SIPEC.

• Portaria Normativa nº- 5, de 21 de novembro de 2011, que revoga o inciso III do artigo 2° da Portaria
Normativa SRH/MP nº 4, de 15 de setembro de 2009.

• Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, suas alterações e
legislação complementar.
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Decreto nº 6.856, de 25 de maio de 2009

Objetivos dos exames médicos periódicos:

• Art. 2º A realização de exames médicos periódicos tem como
objetivo, prioritariamente, a preservação da saúde dos
servidores, em função dos riscos existentes no ambiente de
trabalho e de doenças ocupacionais ou profissionais.
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Decreto nº 6.833, 29 de abril de 2009 - SIASS

Objetivo

• Tem por objetivo integrar ações e programas nas áreas de
assistência à saúde, perícia oficial, promoção, prevenção e
acompanhamento da saúde dos servidores da administração
federal direta, autárquica e fundacional.
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Orçamento

• Art. 10. As despesas decorrentes deste Decreto serão custeadas
pela União, com recursos destinados à assistência médica e
odontológica aos servidores, empregados e seus dependentes,
nos limites das dotações orçamentárias consignadas a cada
unidade orçamentária.

• Decreto 6.856/2009
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Exames

Os servidores serão submetidos a exames, com base em três 
critérios: 

• Idade

• Sexo

• Atividade Laboral
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Exames comuns a todos os servidores, 
independentemente do sexo ou idade:
Exames laboratoriais: (exames básicos – Siape Saúde)

• hemograma completo;

• glicemia;

• urina tipo I (EAS);

• creatinina;

• colesterol total e triglicérides;

• AST (Transaminase Glutâmica Oxalacética - TGO);

• ALT (Transaminase Glutâmica Pirúvica - TGP);
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Exames que variam de acordo com 
idade e/ou sexo

Citologia oncótica (Papanicolau), para mulheres (todas as mulheres 
de todas as idades)

• O exame de citologia oncótica é anual para mulheres que possuem
indicação médica e, caso haja dois exames seguidos com resultados
normais num intervalo de um ano, o exame poderá ser feito a cada três
anos.
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Exames que variam de acordo com 
idade e/ou sexo
Servidores com mais de 45 anos (45+1 dia)

• Oftalmológico – acuidade visual (homens e mulheres)

Servidores com mais de 50 anos (50 + 1 dia)
• Pesquisa de sangue oculto nas fezes - método imunocromatográfico

(homens e mulheres)

• Mamografia (mulheres)

• PSA (homens).
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Exposição a riscos

• Podem ser acrescidos exames e/ou avaliações;

• Desde que os procedimentos tenham relação direta com a detecção
de possíveis doenças que possam ser provocadas ou agravadas em
decorrência de sua atividade laboral.
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Servidores abrangidos

• Todos os servidores ativos regidos pela Lei nº 8.112, de 12 de
dezembro de 1990;

• Os servidores nomeados exclusivamente para o exercício de cargo em
comissão;

• Os empregados públicos anistiados que retornaram à Administração
Pública Federal, lotados em órgãos ou entidades da Administração
direta, suas autarquias e fundações;

• Exercício descentralizado de carreira.

Portaria nº 4, de 15 de setembro de 2009.

12



Periodicidade dos Exames

• Bienal: servidores de dezoito a quarenta e cinco anos;

• Anual: servidores acima de quarenta e cinco anos;

• Anual ou em intervalos menores: para os servidores expostos a riscos
que possam implicar no desencadeamento ou agravamento de
doença ocupacional ou profissional e para os portadores de doenças
crônicas.
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Resultados aproveitados

• Realizados em prazo inferior a seis meses;

• A critério médico;

• Em conformidade com o solicitado na rotina dos exames 
periódicos.
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Recusa

• Expresso no Decreto e na Portaria;

• Participação facultativa;

• Formalização reduzida a termo;

• A recusa expressa apenas valerá para o programa em curso.
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Prestação dos Serviços
• Diretamente pelos órgãos ou entidades, que poderão se valer da

contratação de exames laboratoriais;

• Por meio de convênios ou instrumento de cooperação técnica
com órgãos e entidades da Administração Pública Federal;

• Mediante convênios com operadoras de plano de assistência à
saúde, organizadas na modalidade de autogestão;

• Mediante contratos administrativos com operadoras de planos de
assistência à saúde, observado o disposto na Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993;

• Possibilidade de aditar contratos ou convênios já existentes.
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Horário, custo e local de atendimento

• Executado em horário de expediente, sem necessidade de 
compensação;

• O servidor não terá coparticipação nos custos;

• Os serviços deverão ser ofertados próximo ao local de trabalho.
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Casos de afastamentos

Considerados de efetivo exercício

• Data marco, convocação;

• Até 90 dias, convocado no primeiro dia útil após o seu
retorno;

• Se superior a 90 dias, será convocado no ano subsequente.

Não considerados de efetivo exercício

• A administração fica desobrigada a realizar os exames
periódicos.
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Cedidos

• Considerados no programa de exames periódicos do local que
está em exercício – excetuando-se nos casos de acordo prévio;

• Caso o órgão ou entidade cessionário não contar com programa
de periódicos, a obrigação é do órgão cedente.
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Doença detectada

Sem origem ocupacional

• Encaminhamento ao SUS ou a uma rede suplementar de 
assistência à saúde do servidor.

Com origem ocupacional

• Caberá à União, como medida de exceção:
• Custear tratamento especializado em instituição privada apenas 

em caso de inexistência de meios e recursos adequados nas 
instituições públicas.
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Conclusão do exame

• Inclusão dos dados no módulo de EMP;

• Emissão do ASO – Atestado de Saúde Ocupacional;

• Utilização dos dados para fins epidemiológicos e de gestão.
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Habilitação SIAPE SAÚDE

Cadastrador Parcial

• Servidor – Operacionalização

• Médico Servidor
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Operadoras

• Deverão ser cadastradas pelo órgão;

• A Operadora fará o cadastro de médicos e demais credenciados;

• Certificação Digital – Tipo A3

• Responsável Técnico

• Médico
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Módulos



Módulo Órgão
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Situação do exame periódico:
• Convocado: servidor selecionado;
• Recusado: servidor recusou-se a realizar o exame;
• Não Respondido: após expirada a data estimada para realização do 

exame e o servidor não se manifestou;
• Confirmado: servidor confirmou a realização dos exames;
• Não Iniciado: servidor confirmou a realização dos exames, mas não 

iniciou (após expirada a data estimada para realização do exame);
• Iniciado: registro do exame periódico iniciado pelo médico clínico;
• Não concluído: iniciado e não concluído (após expirada a data 

estimada para realização do exame);
• Pendente: pendente de informação;
• Atrasado: pendente de informação (após expirada a data estimada 

para realização do exame);
• Concluído: exame periódico concluído (após emissão do ASO).
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Módulo Servidor
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*Vínculo
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Convocação Aceite/Recusa Emitir Guias

ExamesAnamnese
Enfermagem/Servidor

Avaliação Clínica

ROTEIRO

Emissão do 

ASO
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Módulo Saúde
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Módulo Operadora/
Organização Militar
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Coordenação-Geral de Saúde, Segurança e Qualidade no Trabalho - CGSQT
Departamento de Remuneração e Benefícios - DEREB

carlos.batista@planejamento.gov.br – (61) 2020-1508

juliana.demonte@planejamento.gov.br – (61) 2020-1225

henrique.glaeser@planejamento.gov.br – (61) 2020-1245

lorena.medeiros@planejamento.gov.br – (61) 2020-1759
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